PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 487 DE 20  DE FEVEREIRO DE  1.974.

ESTIPULA PREÇO PARA VENDA DE IMÓVEL.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Fica estipulado o preço inicial de Cr$ 55.000,00 ( cinqüenta e cinco mil cruzeiros),  para venda do imóvel adquirido em Porto Alegre, autorizada pela Lei n} 484 de 31 de Janeiro de 1974.

Art. 2°
-
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 DE FEVEREIRO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

